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EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2025. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITA NO 

CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, por intermédio da Secretária 

Municipal de Educação. CONTRATADA: MEGA VENDAS 

DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

12.145.041/0001-55. Base legal: Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal nº 143, de 2023. PREGÃO ELETRÔNICO 086/2023. Objeto: 

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, para 

compor o cardápio da merenda escolar do Município de 

Tuntum/MA, com a finalidade de centralizar as atividades 

administrativas. PRAZO: 01 (um) ano. Valor Total: R$ 200.007,76 

(duzentos mil e sete reais e setenta e seis centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0085 2013 0000; 12 365 0085 2062 0000; 12 

366 0085 2086 0000; 12 365 0085 2087 0000; 12 367 0085 2011 0000; 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 2025. 

 

  

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 11/2025 
 

 EXTRATO DO CONTRATO  

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 11/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TUNTUM/MA. CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL MG 

PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 28.394.374/0001-58. Base 

legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº 

143, de 2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023. Objeto: registro 

de preço para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de 

veículos do Município de Tuntum- MA. Conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PRAZO: 06 (seis) meses. Valor Total: R$ 168.956,67 (cento e 

sessenta e oito mil e novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta 

e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

12.361.0002.2075.0000; 12.361.0002.2009.0000; 

12.361.0086.2047.0000; 12.361.0008.2020.0000; 

12.361.0008.2109.0000; 12.365.0051.2101.0000; 3.3.90.30.00– 

Material de Consumo. 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

Sec. Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 2025. 

 

  

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 
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PORTARIA nº 05, 23 de janeiro de 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE 

TUNTUM ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 04/2025, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa R. MACEDO 

SOARES, CNPJ nº 10.680.662/0001-03, cujo objeto é a REGISTRO 

DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 

DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS PARA O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
NATALIA SANTOS DE 

CARVALHO 

03152 

Suplente WALLYSON LIMA SILVA. 

05590 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 

2025. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 

 

 
 

PORTARIA nº 06, 23 de janeiro de 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE 

TUNTUM ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 05/2025, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa 

R. MACEDO SOARES, CNPJ nº 10.680.662/0001-03, cujo objeto é a 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS PARA O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE 

SOUSA NASCIMENTO 

04500 

Suplente JAYNARA ARAÚJO DA COSTA. 

01783 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 

2025. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 

 

 
 

PORTARIA nº 07, 23 de janeiro de 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE 

TUNTUM ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 06/2025, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa R. MACEDO 

SOARES, CNPJ nº 10.680.662/0001-03, cujo objeto é a REGISTRO 

DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 

DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS PARA O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
JOÃO LUCAS DA SILVA 

TEIXEIRA 

01069 

Suplente LUCAS LEÃO DA SILVA 

05540 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 
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II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 

2025. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 

 

 
 

PORTARIA nº 08, 23 de janeiro de 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE 

TUNTUM ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das atribuições de gestor 

municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 07/2025, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, e a 

empresa R. MACEDO SOARES, CNPJ nº 10.680.662/0001-03, cujo 

objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS PARA O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
SYNDY MARUTHE ARAUJO 

CARVALHO 

04815 

Suplente 
THAYLLA TAVARES DE SOUSA 

ALMEIDA 

02970 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 

 

 

 

 
 

PORTARIA nº 09, 23 de janeiro de 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE 

TUNTUM ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 08/2025, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa MEGA 

VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 12.145.041/0001-55, cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal KAIZA KAREN DE MORAIS 

CRN n. 114355 

Suplente 
NAGELA TAVARES SILVA 

CARVALHO 

CRN n. 19113/P 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 23 de janeiro de 

2025. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 
 

 
 

PORTARIA nº 10, 23 de janeiro de 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas atribuições 

como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 11/2025, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa POSTO DE 

COMBUSTIVEL MG PESSOA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
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28.394.374/0001-58, cujo objeto é a Registro de Preço para o 

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do 

Município de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Natalia Santos de Carvalho 

03152 

Suplente WALLYSON LIMA SILVA 

05590 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 23 de janeiro 

de 2025. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

Portaria nº 01/2025 

 

 
 

PORTARIA Nº 083, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) para o cargo de Secretário 

Municipal da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA – PMT/MA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, da Lei Orgânica do 

Município, a Lei Complementar nº 03, de 2024, e considerando a 

Constituição Federal de 1988. 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR, o servidor (a) BRUNO COSTA MOTO, matrícula sob 

n°001201, para exercer o cargo de CONTADOR MUNICIPAL da 

Prefeitura Municipal de Tuntum - PMT/MA. 

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor em na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                      

 
 

                                PORTARIA Nº 077/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

Nomeia os novos membros do Conselho Municipal de Educação de 

Tuntum – Maranhão (CME-Tuntum) para o mandato de 02 de janeiro de 

2025 a 31 de dezembro de 2028 e dá outras providências. 

 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro no art. 11, Incisos III e IV da Lei 9.394/96(LDB), no art. 4º 

da Lei Municipal nº 730/2009, no Inciso II da Lei Municipal nº 

01/2009, nas Leis Municipais 770/2011 e Leis Municipais 800 e 

801/2013, pela presente: 

 

 

RESOLVE: 

 

         Art. 1º - Nomear os(as) Conselheiros(as) Municipais de Educação 

de Tuntum – Maranhão, relacionados(as) abaixo em seus devidos 

segmentos de representação, para o mandato com o início em 02(dois) 

de janeiro de 2025 e término em 31(trinta e um) de dezembro de 2028: 

 

SEGMENTO MEMBRO 

Diretores das Escolas Municipais 

Públicas  

ANTONIA GILDENY FONTES 

LUCENA SILVA 

CPF: 929.147.053-87 

ANTONIA SANDRA SILVA 

RIBEIRO 

CPF: 990.335.693-53 

 

 

Técnicos Pedagógicos  

 

FRANCISCA DE CARVALHO 

SILVA 

CPF: 329.461.042-49 

CLEIDE DOS SANTOS SILVA  

CPF: 001.994.833-61 

Professores da Rede Municipal 

Pública de Ensino 

WILMA ALVES LÉDA LIMA 

CPF: 022.446.818-90 

ANTÔNIA COELHO URUÇU 

CPF: 669.390.893-49 

Pais de Alunos (as) da Rede 

Municipal de Ensino 

EMERSON DE ARAÚJO SILVA 

CPF: 152.220.043-68 

MAYARA ARAÚJO FAUSTINO E 

SILVA 

CPF: 611.498.173-13 

Técnicos Pedagógicos 

(Suplentes) 

FRANCISCA WILDIRLENE 

LOPES ROCHA SOUSA 

CPF: 786.688.083-20 

KAMILA ALVES DE ARAÚJO 

SOUSA 

CPF: 606.601.503-60 

EDUARDO MORAIS BRASIL 

CPF: 609.012.673-09 

 

 

        Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrária. 

 

        Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, em 

23(vinte e três) de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

                                    FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

                                                 Prefeito Municipal de Tuntum – Maranhão  

 

 

 
 

                             PORTARIA Nº 078/2025 DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Nomeia a diretoria executiva do Conselho Municipal de Educação de 

Tuntum – Maranhão (CME-Tuntum) para o mandato de 02 de janeiro de 

2025 a 31 de dezembro de 2028 e dá outras providências. 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro no art. 11, Incisos III e IV da Lei 9.394/96(LDB), no art. 4º 

da Lei Municipal nº 730/2009, no Inciso II da Lei Municipal nº 

01/2009, nas Leis Municipais 770/2011,  Leis Municipais 800 e 

801/2013 e Portaria 077/2025, pela presente: 

 

 

RESOLVE: 

 

       Art. 1º - Nomear a diretoria executiva do Conselho Municipal de 

Educação de Tuntum – Maranhão (CME-Tuntum) para o mandato com 

o início em 02(dois) de janeiro de 2025 e término em 31(trinta e um) de 

dezembro de 2028: 

 

WILMA ALVES LÉDA LIMA - Presidente 

CPF: 022.446.818-90 

 

ANTÔNIA COELHO URUÇU - Vice-Presidente 

CPF: 669.390.893-49 

 

FRANCISCA WILDIRLENE LOPES ROCHA SOUSA - Secretária 

Executiva 

CPF: 786.688.083-20 

 

EMERSON DE ARAÚJO SILVA - Assessor Técnico 

CPF: 152.220.043-68 

 

      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrária. 

 

      Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, em 

23(vinte e três de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco). 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum – Maranhão  

 

 

 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 069, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR ANDRESA DA SILVA SANTOS, inscrita sob o CPF 

nº ***.945.863-**, do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL – Quadro de Estatutários do Poder Executivo, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista 

aprovação do Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco) 

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 

 

 
 

                        PORTARIA Nº 070, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR ANTONIO ALMEIDA TEIXEIRA, inscrito sob o CPF 

nº ***.849.553-**, do cargo de MOTORISTA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR – Quadro de Estatutários do Poder Executivo, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista 

aprovação do Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco). 

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                   Prefeito de Tuntum/MA 
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                    PORTARIA Nº 071, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR ANTONIO MARCIO FREIRES DE ASSIS SILVA, 

inscrito sob o CPF nº  ***.545.393-**, do cargo de  VIGIA – Quadro 

de Estatutários do Poder Executivo, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, tendo em vista aprovação do Concurso 

Público regido pelo Edital nº  001/2019.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco). 

 

 

                        FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

                Prefeito de Tuntum/MA 

 

 
 

 

                          PORTARIA Nº 079, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

: 

Art. 1º - NOMEAR CHARLES FERREIRA DE SOUSA, inscrito sob o 

CPF nº ***.088.933-**, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS 

– Quadro de Estatutários do Poder Executivo, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista aprovação do 

Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte e três de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

cinco (23/01/2025).  

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 

 

 

 

 

 

 

 
 

                          PORTARIA Nº 081, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

: 

Art. 1º - NOMEAR DANIELE QUÉZIA COSTA PEREIRA MENDONÇA, 

inscrito sob o CPF nº ***.737.373-**, do cargo de NUTRICIONISTA – 

Quadro de Estatutários do Poder Executivo, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista aprovação do 

Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte e três de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

cinco (23/01/2025).  

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 

 

 

 
   

                       PORTARIA Nº 072, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR HIOLANDA DE SOUSA DE CARVALHO, inscrita 

sob o CPF nº ***.198.373-**, do cargo de PROFESSORA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL – Quadro de Estatutários do Poder 

Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo 

em vista aprovação do Concurso Público regido pelo Edital nº  

001/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco). 

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 
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                PORTARIA Nº 073, DE  23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR IRIS DIANA RODRIGUES CRUZ, inscrita sob o CPF 

nº ***.193.673-**, do cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL – 1º AO 5º ANO – Quadro de Estatutários do Poder 

Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo 

em vista aprovação do Concurso Público regido pelo Edital nº  

001/2019.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco). 

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                 Prefeito de Tuntum/MA 

 

 
 

                                     PORTARIA Nº 074, DE  23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR MÁRCIA COSTA SILVA, inscrita sob o CPF nº 

***.380.161-**, do cargo de PORTEIRA – Quadro de Estatutários do 

Poder Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

tendo em vista aprovação do Concurso Público regido pelo Edital 

nº 001/2019.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

  

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco).  

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                   Prefeito de Tuntum/MA 

 

 

 

 

 

 
 

                    PORTARIA Nº 075, DE  23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR NEUBE FERNANDES NOLETO, inscrito sob o CPF 

nº ***.765.273-**, do cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL – 1º AO 5º ANO – Quadro de Estatutários do Poder 

Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo 

em vista aprovação do Concurso Público regido pelo Edital nº 

001/2019.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco).  

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 

 

 

 
 

                                           PORTARIA Nº 076, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - NOMEAR, ROBERT TELBALDO RIBEIRO GALVÃO, inscrito 

sob o CPF nº ***.188.873-**, do cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL, 6º AO 9º ANO - HISTÓRIA – Quadro de Estatutários 

do Poder Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, tendo em vista aprovação do Concurso Público regido 

pelo Edital nº 001/2019.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, 23/01/2025 (vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e 

cinco).  

 

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                 Prefeito de Tuntum/MA 
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                          PORTARIA Nº 082, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

: 

Art. 1º - NOMEAR TAIRES DA SILVA ALMEIDA, inscrito sob o CPF 

nº ***.972.673-**, do cargo de Enfermeira – Quadro de Estatutários 

do Poder Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 

tendo em vista aprovação do Concurso Público regido pelo Edital 

nº 001/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte e três de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

cinco (23/01/2025).  

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 

 

 
 

 

                          PORTARIA Nº 080, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 

pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 

721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve: 

: 

Art. 1º - NOMEAR WELLYDA DE HOLANDA SILVA, inscrito sob o 

CPF nº ***.158.251-**, do cargo de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA – Quadro de Estatutários do Poder Executivo, 

com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista 

aprovação do Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte e três de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

cinco (23/01/2025).  

 

 

    FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA 

                  Prefeito de Tuntum/MA 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito 

 

NELSON SILVA ALMEIDA 

Vice-Prefeito 

 

SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 

Chefe de Gabinete 

 

 

MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL 

Secretária Municipal de Governo 
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